


























 
CONTRATADO 

 

Nome: Joana Teixeira Portolese Pascalicchio 

RG: 25.062.090-X  

CPF: 269.855.448-78 

Data de Nascimento: 13/02/1977 

Nacionalidade: Brasileira 

Endereço: Rua Cristiano Viana, 401 cj 506 

Telefone: 11 99668-5973 

E-mail: joanaportolese@gmail.com 

 

 

 

 PROPOSTA 

 

Objeto: Palestra/Mesa Redonda - O desafio do diagnóstico em garotas e adultos por Dra. Joana 

Portolese 

Evento: II Seminário de Conscientização do Autismo 

Data/Período: 05 de abril de 2023 

Tempo Aproximado: 60 minutos 

Local: Centro Cultural São Paulo 

Endereço: Rua Vergueiro, 1000 - Paraíso, São Paulo - SP, 01504-000 

Valor: R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais)  

Forma de pagamento: O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias corridos após o recebimento 

do objeto contratado, mediante ateste do fiscal. 

Dados Bancários: Banco BTG Pactual S.A. (208) Agência:0001 Conta: 00411899-3 Joana Portolese 

Clínica Psicológica LTDA. CNPJ: 43.606.949/0001-42. 

 

Justificativa: A Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SMPED) tem como finalidade 

promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e liberdades fundamentais da pessoa 

com deficiência no Município, visando a sua inclusão social e cidadania, bem como articular ações e 

políticas transversais relacionadas à promoção e à garantia dos direitos das pessoas com deficiência 

em parceria com os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, Câmara Municipal de São 

Paulo e demais esferas de governo, bem assim com a iniciativa privada, as organizações sociais e os 

diversos segmentos da sociedade civil. 

  



 
Tendo em vista as atribuições da Divisão de Ações Culturais, Educativas e Eventos (DACEE) da 

SMPED, definidas no Art. 14, parágrafo único, incisos I e II do Decreto Nº 58.031, de 12 de dezembro 

de 2017, de planejar, supervisionar, coordenar e executar eventos, ações culturais e capacitações, de 

forma a promover a inclusão, a cidadania e os direitos da pessoa com deficiência, a ação atende as 

iniciativas B “Capacitar e atualizar 500 profissionais sobre a temática do autismo” e C "Realizar 

anualmente a Semana Municipal de Conscientização do Autismo” da Meta 21 “Criar o 1º Centro 

Municipal para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA)” do Programa de Metas 2021-2024. 

  

Considerando ainda o Plano de Ações 2021-2024 da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência 

(SMPED) estão as ações: “23 - Ampliar a participação das pessoas com deficiência em atividades 

culturais”; “25 - Promover eventos de celebração aos direitos das pessoas com deficiência”; “27 - 

Estimular ações de turismo acessível para pessoas com deficiência”; e “43 - Apoiar ações relacionadas 

à promoção e à garantia dos direitos das pessoas com deficiência realizadas pelo terceiro setor”.  

  

Para celebrar o Dia Mundial de Conscientização Sobre o Autismo (02/04), a Secretaria Municipal da 

Pessoa com Deficiência (SMPED) da Cidade de São Paulo realizará em abril de 2022 a Semana 

Municipal de Conscientização do Autismo, composto por diversos eventos com o objetivo de informar, 

orientar e conscientizar a população e servidores da rede municipal sobre o tema. 

  

Como parte da programação, estamos prevendo a realização do II Seminário de Conscientização do 

Autismo, no dia 05 de abril de 2023, das 13h às 18h, no Centro Cultural São Paulo - Rua Vergueiro, 

1000 - Paraíso, São Paulo - SP, 01504-000.  

  

Trata-se da contratação da atividade "Palestra/Mesa Redonda - O desafio do diagnóstico em garotas 

e adultos por Dra. Joana Portolese", destinado a servidores da rede municipal, bem como pessoas 

com autismo e seus familiares. 

 

 

 

PESSOA JURÍDICA 

 

Razão Social:  Joana Portolese Clínica Psicológica LTDA 

CNPJ: 43.606.949/0001-42 

Endereço: Rua Cristiano Viana, 401 cj 506 

Telefone: 1196685973 

E-mail:  joanaportolese@gmail.com 

 



 
Representante: Joana Teixeira Portolese Pascalicchio  

RG: 25.062.090-X 

CPF: 269.855.448-78 

 

 

 

OBSERVAÇÕES 

1) A proponente tem ciência da obrigatoriedade de fazer menção dos créditos PREFEITURA DA 

CIDADE DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, em toda 

divulgação, escrita ou falada, realizada sobre o espetáculo programado, sob pena de cancelamento 

sumário do evento. 

2) Nos casos de comercialização de qualquer produto artístico-cultural, a proponente assume inteira 

responsabilidade fiscal e tributária quanto a sua comercialização, isentando a Municipalidade de 

quaisquer ônus ou encargos, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G. 

3) No caso de espetáculo musical, declara assumir quaisquer ônus decorrentes da fiscalização e 

autuação da Ordem dos Músicos do Brasil - OMB. 

4) As ideias e opiniões expressas durante as apresentações artísticas e culturais não representam a 

posição da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência, sendo os artistas e seus representantes 

os únicos e exclusivos responsáveis pelo conteúdo de suas manifestações, ficando a Municipalidade 

de São Paulo com direito de regresso sobre os mesmos, inclusive em caso de indenização por dano 

material, moral ou à imagem de terceiros. 

5) PAGAMENTO, nos casos de contratações com cachê, de credores eventuais e de natureza não 

continuada - por força de Decreto Municipal 51.197/10 - Portaria SF Nº 33/10 e Nº 09/2021 : 

Entenda-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada no 

âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses. 

- Para Pessoa Física: 

Até R$3.000,00 (três mil reais) o contratado pode receber por depósito em conta no Banco do Brasil ou 

por Ordem Bancária (saque em qualquer agência bancária do Banco do Brasil, mediante documento 

de identificação e CPF, 30 dias a partir da data de previsão de pagamento). Não pode receber por outra 

conta corrente de outro banco da rede. 

De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por crédito em conta 

corrente de qualquer instituição financeira regulamentada. 

- Para Pessoa Jurídica: 

Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira 

regulamentada. 

- Para Pessoa Física e Jurídica: 

Acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), somente serão creditados no BANCO DO BRASIL. 



 
- Só serão creditados pagamentos em CONTA CORRENTE (Não são aceitas contas: poupança, fácil 

e conjunta). 

- As contas correntes deverão ser informadas em nome do CPF (PF) ou CNPJ (PJ) contratados. 

- Contratações realizadas através de MEI, deverão informar conta corrente PESSOA JURÍDICA. 

- Contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de pessoa física para o recebimento. 

- Contratação de Pessoa Física: sempre informar Número do NIT ou PIS/PASEP. 

 

DECLARAÇÕES 

1) Não me encontro em débito junto ao Município de São Paulo, no tocante aos encargos tributários 

municipais, assim como junto à Fazenda Federal até a presente data. 

2) Não sou servidor(a) público municipal; não me encontro em impedimento para contratar com a 

Prefeitura do Município de São Paulo / Secretaria Municipal de Cultura, mediante o pagamento de cachê 

e/ou reversão da renda integral da bilheteria. 

3) Não estou impedido de contratar com a Administração Pública ou condenado civilmente por ato 

de improbidade. 

4) Assumo inteira responsabilidade, conforme o caso: 

a) Pela adoção das providências legais junto às associações de gestão coletiva de direitos, em 

relação à autorização do autor ou titular dos direitos autorais, assim como pelo recolhimento do 

pagamento respectivo. Referente ao ECAD, os pagamentos serão realizados pela Secretaria Municipal 

de Cultura. 

b) Pela adoção das providências de obtenção de decisão judicial junto à Vara da Infância e Juventude 

quando houver a participação de crianças e adolescentes no evento, nos termos do artigo 149, II, a, do 

Estatuto da Criança e Adolescente-ECA (Lei Federal n.º 8.069/90), me responsabilizando inclusive pelo 

pagamento de eventual multa aplicada por infração administrativa ao ECA. 

5) Estou ciente da penalidade de multa de 10% (dez por cento) para casos de infração de cláusula 

contratual e/ou inexecução parcial do ajuste, e de 30% (trinta por cento) para casos de inexecução total 

do ajuste. O valor da multa será calculado sobre o valor do contrato ou sobre o valor integral da venda 

de todos os ingressos disponíveis. 

6) Estou ciente de que no caso de haver atraso de até 30 minutos será aplicada multa de 10% sobre 

o valor do contrato ou sobre o valor integral da venda de todos os ingressos disponíveis, por dia de 

apresentação. Ultrapassado esse tempo, e independentemente da aplicação da penalidade, fica a 

critério da SMC autorizar a realização do evento, visando evitar prejuízos à grade de programação. 

a) No caso de contratação de longa temporada (superior a 3 apresentações), não sendo autorizada 

a realização do evento, será considerada inexecução parcial do ajuste, limitada essa possibilidade a 

dois dias de ocorrência. Havendo o terceiro atraso na temporada, será considerada inexecução total do 

contrato, devendo ser rescindido o ajuste, com aplicação de multa por inexecução total de 30% sobre 



 
o valor do contrato ou sobre o valor integral da venda de todos os ingressos disponíveis, acumulada 

com a multa de 20% do valor do contrato por rescisão contratual por culpa do contratado. 

b) No caso de contratação de curta temporada (até 3 apresentações), não sendo autorizada a 

realização do evento, será considerada inexecução total do contrato, com aplicação da multa prevista 

por inexecução total. 

7) Caso ocorra evento de força maior que impossibilite a realização da programação, esta será 

realocada para as dependências internas do equipamento cultural, de acordo com critérios 

estabelecidos pela administração. 

8) Estou ciente de que haverá multa de 10% sobre o valor do contrato ou sobre o valor integral da 

venda de todos os ingressos disponíveis, em função da falta de regularidade fiscal da contratada, bem 

como, pela verificação de que a contratada possui pendências junto ao Cadastro Informativo Municipal 

- CADIN Municipal. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas na 

legislação que rege a matéria. 

9) Estou ciente que é necessário a apresentação de toda documentação solicitada e a manutenção 

na regularidade das certidões fiscais, sob pena de não pagamento. 

10) Estou ciente de que do valor do serviço serão descontados impostos cabíveis. 

11) Estou ciente de que é vedada a colocação de anúncios (lambe-lambe e similares) nos locais do 

evento. 

12) Estou ciente de que é de nossa responsabilidade providenciar operador(es) de som e luz, caso 

necessário.. 

13) Declaro, ainda, neste ato, que autorizo, a título gratuito, por prazo indeterminado, a 

Municipalidade de São Paulo, através da Secretaria da Pessoa com Deficiência, o uso de imagem do 

Artista/Grupo/Cia em pauta, nas suas publicações em papel e qualquer mídia digital ou internet 

existente ou que venha a existir, ou qualquer outro produto cultural, como também para os fins de 

arquivo e material de pesquisa e consulta. 

14) Estou ciente da penalidade de 10% do valor total do contrato, em caso de falta de urbanidade 

praticadas pelos contratados com os funcionários da instituição ou terceiros. 

15) Todas as informações procedentes são formadas sob as penas da Lei. 

16) Estou ciente de que a apresentação artística objeto da presente proposta ocorrerá em evento 

municipal sujeito a patrocínios selecionados nos termos da legislação municipal, de modo que aceito 

realizar o serviço proposto com presença de eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas 

nos termos regulamentados no respectivo edital de seleção dos patrocinadores. 

17)  Estou ciente de que o pagamento dos valores decorrentes dos serviços, em caso de 

grupo/coletivos, é de minha responsabilidade, não nos cabendo pleitear à Prefeitura quaisquer valores 

eventualmente não repassados. 



 
18) Estou ciente de que é vedada a realização do serviço artístico ora contratado no interior de templo 

religioso ou a prática de culto religioso durante sua realização, em respeito à laicidade do estado 

Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da Constituição Federal. 

 

NOS CASOS DE REVERSÃO DE BILHETERIA 

1) No caso de pagamento do cachê por reversão de bilheteria, fica o valor dos ingressos sujeito ao 

atendimento no disposto nas Leis Municipais nº 10.973/91, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 

30.730/91; Leis Municipais 11.113/91; 11.357/93 e 12.975/2000 e Portaria nº 66/SMC/2007; Lei 

Estadual nº 7844/92, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 35.606/92; Lei Estadual nº 10.858/2001, 

com as alterações da Lei Estadual 14.729/2012 e Lei Federal nº 12.933/2013. 

2) O pagamento do cachê corresponderá à reversão integral da renda obtida na bilheteria a/o 

contratada/o, deduzidos os impostos e taxas pertinentes. 

3) Os ingressos poderão ser vendidos com preços reduzidos, em face de promoções realizadas pela 

produção do evento. 

 

NOS CASOS DE CONTRATAÇÕES COM APRESENTAÇÕES EM MODO VIRTUAL (ONLINE) 

Declaro Que: 

1) Sou responsável por todas as informações contidas no projeto, incluindo conteúdo e direitos 

autorais relacionados a atividade proposta. 

2) Estou ciente e tenho condições de executar a atividade no formato online, em redes sociais, bem 

como enviar o vídeo da atividade desenvolvida para a Secretaria Municipal de Cultura. 

3) Tenho ciência de que a habilitação da atividade não gera automaticamente direito às contratações 

e que, mesmo habilitado e selecionado para contratação, a Secretaria Municipal de Cultura não tem 

obrigatoriedade de efetivar a contratação. 

4) Me responsabilizo pelo cumprimento da agenda acordada, no tocante ao local, data e horário, para 

a realização da atividade. 

5) Estou ciente de que a contratação não gera vínculo trabalhista entre a municipalidade e o 

contratado. 

6) A apresentação contratada não oferecerá risco à minha saúde e à de terceiros, pois estou ciente 

que fica vedada qualquer forma de aglomeração ou encontro entre artistas e técnicos que residam em 

diferentes endereços. 

7) Fica vedada a veiculação de publicidade não oficial no âmbito das atividades on line contratadas e 

na plataforma digital onde a atividade será transmitida ou divulgada, bem como referências a membros 

dos três Poderes ou quaisquer outras que possam implicar em violação ao princípio da impessoalidade 

ou demais princípios de Direito Público, ressalvada a possibilidade de identificação do evento como 

promovido pela Prefeitura de São Paulo, sob pena de aplicação da sanção de suspensão do direito de 

contratar com a Administração, prevista no artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 



 
 

RESCISÃO 

Este instrumento poderá ser rescindido, no interesse da administração, devidamente justificado ou em 

virtude da inexecução total ou parcial do serviço sem prejuízo de multa, nos termos da legislação 

vigente. 

 

FORO 

Fica eleito o foro da Fazenda Pública para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste 

instrumento. 

 

 

 

Data de assinatura: (29/03/2023) 

 

 

 

 

CRONOGRAMA 

 

Objeto: Palestra/Mesa Redonda - O desafio do diagnóstico em garotas e adultos por Dra. Joana 

Portolese 

Evento: II Seminário de Conscientização do Autismo 

Data/Período: 05 de abril de 2023 

Tempo Aproximado: 60 minutos 

Local: Centro Cultural São Paulo 

Endereço: Rua Vergueiro, 1000 - Paraíso, São Paulo - SP, 01504-000 

Valor: R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais)  

 

 

 

_____________________________________ 

                                                Joana Teixeira Portolese Pascalicchio  

                                                                  RG: 25.062.090-X 

                                                              CPF: 269.855.448-78 

 

 



DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 

 

 

Eu, Joana Teixeira Portolese Pascalicchio, RG 25.062.090-X, CPF 269.855.448-78, sob penas da lei, 

declaro que sou representado exclusivamente pela empresa Joana Portolese Clínica Psicológica. 

Estou ciente de que o pagamento dos valores decorrentes dos serviços é de responsabilidade da nossa 

representante, não nos cabendo pleitear à Prefeitura quaisquer valores eventualmente não 

repassados. 

 

Eu estou ciente de que o pagamento dos valores decorrentes dos serviços do evento é de 

responsabilidade da representante legal, não cabendo pleitear à Prefeitura quaisquer valores 

eventualmente não repassados. 

 

Declaro, sob as penas da lei, que eu não sou servidor público municipal e que não nos encontramos 

em impedimento para contratar com a Prefeitura do Município de São Paulo, mediante recebimento de 

cachê e/ou bilheteria, quando for o caso. 

 

Declaro, ainda, neste ato, que autorizo, a título gratuito, por prazo indeterminado, a Municipalidade de 

São Paulo, através da Secretaria Municipal da Pessoa Com Deficiência, o uso da minha imagem, voz 

e performance nas suas publicações em papel e qualquer mídia digital, streaming ou internet existentes 

ou que venha a existir como também para os fins de arquivo e material de pesquisa e consulta. A 

empresa fica autorizada a celebrar contrato, inclusive receber cachê e/ou bilheteria quando for o caso, 

outorgando quitação.  

 

São Paulo, 29/03/ 2023.  

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Joana Teixeira Portolese Pascalicchio 

RG 25.062.090-X 

CPF 269.855.448-78 
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ASSINATURA

ASSINATURADOCUMENTO DE IDENTIDADExxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

NOME DOCUMENTO DE IDENTIDADE

JOANA TEIXEIRA PORTOLESE PASCALICCHIO

AGÊNCIA

25.062.090-X

REPRESENTANTE DO CREDOR

CONTA CORRENTEBANCO

CEP TELEFONE DADOS BANCÁRIOS: (X) Incluir conta  (    ) Excluir conta

ENDEREÇO

BAIRRO CIDADE UF

TIPO CREDOR CCM

NÚMERO ESTABELEC. DC.

NOME/RAZÃO SOCIAL

BANCO AGÊNCIA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

FICHA DE ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO DE CREDORES

DADOS DO CREDOR

CNPJ/CPF OPERAÇÃO

CEP TELEFONE DADOS BANCÁRIOS: (X) Incluir conta  (    ) Excluir conta

REPRESENTANTE DO CREDOR

CONTA CORRENTE

208 0001 0041189905411000 11 996685973

RUA CRISTIANO VIANA, 401 CJ 506

BAIRRO CIDADE UF

CERQUEIRA CESAR SAO PAULO SP

NÚMERO ESTABELEC. DC.

NOME/RAZÃO SOCIAL

JOANA PORTOLESE CLINICA PSICOLOGICA

ENDEREÇO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

FICHA DE ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO DE CREDORES

DADOS DO CREDOR

CNPJ/CPF OPERAÇÃO TIPO CREDOR CCM




